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O MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN – CNPJ: 08.182.313/0001-10, sediada na Av. Dr. Silvio 

Bezerra de Melo, 363, Centro, CEP: 59.390-000, através da designação do Agente de Contratação e 

membros da equipe de apoio da licitação, nomeados pela Portaria nº 004 de 09/01/2023, encontra-se 

aberta licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, TIPO TÉCNICA E 

PREÇO, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, n° 147/2014 

e demais legislações aplicáveis e Código Penal mediante as condições deste edital e seus anexos. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto deste edital é a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA ESPECIALIZADA OS PARA 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E MARKETING, SOB DEMANDA, PARA 

ATENDIMENTO DASNECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN, 

com fulcro na Lei Federal nº 12.232/2010 e Lei Federal 14.133/2021, conforme termo de referência e 

demais anexos que integram o instrumento editalício. 

 
2. CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação. 

2.4. A licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeira sua proposta, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 

Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 
3. PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

3.1. Poderão participar desta Concorrência, as pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos, cujo contrato social esteja em vigor, registrado no órgão 

competente no ramo de atividade compatível ao objeto deste edital e que estejam com 
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Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 

artigo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.3. Não poderão participar desta licitação as interessadas: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do artigo 15 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

a) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 
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3.5.5. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal; 

3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991. 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções 

previstas em lei e no Edital. 

 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta técnica com a descrição do objeto 

ofertado e de preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta técnica e de preço, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

4.4. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização do procedimento de julgamento das propostas. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento da fase de análise das propostas técnicas e de preço. 

 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. A licitante enviará sua proposta técnica mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
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seguintes campos: 

a) Especificação do objeto e documentos técnicos anexos, conforme descrição detalhada no Projeto 

Básico; 

b) Plano de Comunicação Publicitária, uma via sem identificação, da apresentação de informações 

referentes ao proponente, organizada sob a forma definida no Briefing – Anexo I do edital, contendo: 

a) Proposta Técnica: plano de comunicação publicitária não identificado. 

c) A Proposta Técnica consiste na apresentação das informações acerca da licitante, pertinentes aos 

quesitos elencados abaixo, destinados a avaliar a capacidade de atendimento do proponente e o nível 

dos trabalhos por ele realizados para seus clientes (repertório); 

d) A Capacidade de Atendimento, sob a forma de textos, a licitante apresentará: quantificação e 

qualificação dos profissionais, por meio de currículos, que serão postos à disposição da linha de 

atuação, de maneira discriminada, por setor da licitante (estudo e pesquisa, planejamento, criação, 

produção de rádio, cinema e televisão, produção gráfica, mídia e atendimento); 

e) Sistemática de atendimento, discriminando as obrigações a serem cumpridas pelo setor de 

atendimento da licitante, na execução do contrato, incluído os prazos máximos a serem cumpridos em 

condições normais de trabalho para a criação de campanha, criação de peças avulsas, produção de 

publicidade legal e elaboração do Plano de Mídia; 

f) Relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante, com a especificação do período de 

atendimento de cada um deles; 

g) Estrutura e organização da agência; 

h) O repertório, apresentação de um conjunto de trabalhos produzidos e veiculados pela licitante, sob 

a forma de peças e respectivas memórias técnicas: 

1. A licitante poderá apresentar até 2 (duas) peças para cada um dos seguintes meios de veiculação: 

rádio, revista, jornal e outdoor; 

2. A não apresentação de qualquer peça exigida para a proposta técnica, incidirá em pontuação 0 

(zero) no referido item não apresentado, inclusive se não comprovada a autoria. 

i) A Proposta Técnica consiste na apresentação do Plano de Comunicação Publicitária, composto dos 

seguintes quesitos: 

1 - Raciocínio Básico; 

2 - Estratégia de Comunicação Publicitária; 3 - Ideia Criativa; 

4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia. 

Raciocínio Básico: sob a forma de texto de, no máximo 03 (três) laudas, a licitante apresentará sua 

compreensão sobre o objeto da licitação, os desafios de comunicação a serem enfrentados, e as 

soluções propostas, de acordo com as informações prestadas no briefing. 

Estratégia de Comunicação Publicitária: sob a forma de texto de, no máximo 03 (três) laudas, a 
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licitante indicará e defenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados 

e metas de comunicação desejadas pela administração. 

Ideia Criativa: sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que corresponderão às respostas 

criativas do proponente aos desafios e metas por ele explicitados na estratégia de comunicação 

publicitária. 

Como parte do quesito ideia criativa, a licitante apresentará campanha publicitária com exemplos de 

peças que corporifiquem objetivamente a proposta de solução para o problema específico de 

comunicação e demonstrem sua harmonia com o raciocínio básico e com a estratégia de comunicação 

publicitária. Os exemplos de peças só podem ser apresentados sob a forma de roteiro, layout ou 

“monstro” de spot de rádio, com ou sem música, limitados a uma peça para cada meio (convencional 

ou não convencional) de veiculação proposto pela licitante. Cada arquivo, cujo tamanho seja superior 

a 300mb, deverá ser enviado via link, com a licitante garantindo a plena visualização do arquivo no 

momento da avaliação por parte da comissão, tendo inclusive caráter desclassificatório caso não seja 

possível a visualização. 

Estratégia de mídia e não mídia: em que o proponente explicitará e justificará a estratégia e as 

táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e 

em função da verba disponível indicada neste edital, apresentada sob a forma de texto de no máximo 3 

(três) laudas, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem 

veiculadas ou distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e 

veiculação. As tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo pode ser apresentados à parte, não 

tendo limite de páginas. 

j) A Proposta Técnica consiste na apresentação do Plano de Comunicação Publicitária sem 

identificação, com vistas à análise dos quesitos pela Comissão Técnica de forma totalmente imparcial 

e idônea, sem a possibilidade de identificação do licitante, conforme exigências da Lei Federal nº 

12.232/10. 

5.2. A licitante enviará sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Modalidade e número da licitação; 

b) Razão social, CNPJ, inscrição estadual e municipal e endereço completo da proponente e 

qualificação do representante legal da empresa; 

c) A Proposta de Preço deverá ser elaborada, informando o percentual referente ao desconto a ser 

concedido sobre os custos internos presentes na Lista de Referência do Sindicato das Agências de 

Propaganda do Estado do Rio Grande do Norte - SINAPRO/RN e os percentuais referentes aos 

honorários sobre serviços de terceiros, nos termos abaixo. 

d) As licitantes deverão observar ainda que: 

I - Não será aceito desconto superior a 80% (oitenta por cento) sobre a Lista de Custos Internos do 
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SINAPRO/RN, haja vista possível inexequibilidade do Contrato Administrativo a ser firmado com a 

Prefeitura de Lagoa Nova/RN; 

II - Nos termos do subitem 8.2 das Normas Padrão do CENP, não será aceito percentual de honorários 

superior a 15% (quinze por cento) sobre: a) serviços externos de produção; b) sobre pesquisas e 

instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento e/ou sobre formas inovadoras de 

comunicação publicitária; 

III - Nos termos do subitem 8.2 das Normas Padrão do CENP, não será aceito percentual de 

honorários superior a 10% (dez por cento) quando a responsabilidade da Agência limitar-se-á 

exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo; 

IV - Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por extenso, será 

validado o percentual por extenso; 

V - O percentual de honorários, assim como de desconto proposto será de exclusiva responsabilidade 

da licitante e não lhe assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma 

alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

VI - O percentual de honorários e os custos internos propostos deverão contemplar todos os custos e 

despesas, diretos e indiretos, necessários à plena execução dos serviços objeto desta licitação e 

exercidos pela Agência contratada, tais como despesas com pessoal, administração e encargos 

(obrigações sociais, impostos, taxas, etc.). 

e) Quando houver a necessidade de contratação de serviços gráficos diversos, poderá à Assessoria de 

Comunicação fornecer cotações de preços, nos termos da legislação aplicável, e encaminhar a 

documentação original referente à cotação para agência de publicidade para os procedimentos 

cabíveis; 

f) O disposto no item acima não se aplica nas situações em que o procedimento ali previsto não 

permitir a agilidade necessária, comprovada a necessidade de urgência, bem como nos casos em que 

houver a possibilidade de comprometimento da qualidade dos trabalhos, em virtude das especificações 

técnicas exigidas. Ambas as situações deverão ser formalmente fundamentadas e justificadas pela 

agência contratada e autorizadas pela Assessoria de Comunicação. Nesse caso, será mantida a regra 

geral de apresentação pela agência de 03 (três) orçamentos de fornecedores, nos termos do artigo 14 

da Lei Federal nº 12.232/2010; 

g) Prazo de pagamento das faturas que envolvam serviços/custos internos de produção da própria 

agência; 

h) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

proposta; 

i) Declaração de que todos os tributos e demais encargos legais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais e quaisquer outros, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto desta 

licitação, serão de responsabilidade do licitante/contratado; 

j) Será desclassificada a proposta que exija faturamento mínimo; 

k) Não serão aceitas propostas que apresentem vantagens não previstas neste Edital, ou ainda aquelas 

mailto:cpl@lagoanova.rn.gov.br


 
 
 
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

CNPJ 08.182.313/0001-10 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 016/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2891/2024. 

 

 

Av. Drº. Silvio Bezerra de Melo, 363 – Centro – Lagoa Nova/RN – CEP: 59.390-000 
Tel.: (84) 3437-2232 – e-mail: cpl@lagoanova.rn.gov.br 

A CAPITAL DA SERRA DE SANTANA 

que ofereçam preços ou vantagens baseadas em ofertas de outros licitantes; 

l) O Contratante não pagará nenhum outro valor além do preço contratado, cabendo à licitante 

considerar todos os custos diretos e indiretos, necessários à completa e perfeita realização dos serviços 

objeto desta licitação, tais como: despesas com mão de obra, encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, fiscal, alimentação, hospedagem, transporte da equipe da licitante, materiais, 

equipamentos, frete, seguros, tributos e contribuições parafiscais assim como lucro, razão pela qual 

não serão considerados pleitos de acréscimos após a abertura da proposta. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados no Edital. 

6.1.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes; 

b) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e as licitantes. 

6.4. Iniciada a sessão será analisada a proposta técnica das licitantes, conforme os critérios de 

julgamento e avaliação descritos no Edital. 

6.5. Para julgamento e classificação das propostas serão analisados conjuntamente os critérios de 
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técnica e de preço, observadas as pontuações nas proporções estabelecidas neste item. 

6.6. Para análise e julgamento das propostas, o mérito técnico terá peso de 70% (setenta por 

cento) e o mérito preço terá peso equivalente a 30% (trinta por cento) na nota total atribuída 

aos participantes. 

6.6.1. As propostas técnicas serão avaliadas conforme os CRITÉRIOS NO ITEM 7 DESTE EDITAL 

6.6.2. No julgamento das propostas técnicas, será atribuída a licitante uma Nota Técnica (NT), com a 

seguinte formulação: NT = 100 x PTL/MPT, em que: 

NT = Nota técnica da licitante; 

PTL = Pontuação técnica da licitante; 

MPT = Máxima pontuação técnica observada dentre todas as licitantes. 

6.6.3. As propostas de preço serão avaliadas conforme os CRITÉRIOS NO ITEM 8 DESTE EDITAL 

6.6.4. A nota de preço (NP) será dada da seguinte forma: NP = 100 x PPL/MPP, em que: NP = Nota 

de preço da licitante; 
PPL = Pontuação de preço da licitante; 

MPP = Máxima pontuação de preço observada dentre todas as licitantes. 

6.6.5. A Subcomissão Técnica fará o cálculo da Nota Total Ponderada do licitante (NTP), 

observando-se a seguinte fórmula: NTP = 0,7 NT + 0,3 NP, em que: 

NTP = Nota Total Ponderada da licitante; NT = Nota Técnica da licitante; 

NP = Nota de Preço da licitante 

 
7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

7.1. A Subcomissão Técnica, que será designada por portaria, formada nos termos da Lei Federal nº 

12.232/2010, analisará as Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condições 

estabelecidas no Edital. 

7.2. Pela avaliação do conteúdo apresentado na Proposta Técnica, serão levados em conta pela 

Subcomissão, como critério de julgamento técnico, os seguintes atributos, em cada quesito ou 

subquesito: 

7.2.1. Quesito 1 – Plano de Comunicação Publicitária 

7.2.1.1. Subquesito 1 – Raciocínio Básico 

a) A acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do município e do contexto 

de sua atuação; 

b) A pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos às necessidades de 

comunicação publicitárias identificadas; 

c) A assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicação a ser superado e no 

entendimento dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 

7.2.1.2. Subquesito 2 – Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) A adequação do partido temático e do conceito à natureza e às atividades do município, bem como 

ao desafio e aos objetivos de comunicação; 

b) A consistência da argumentação em defesa do partido temático e do conceito; 
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c) As possibilidades de interpretações positivas do conceito para a comunicação publicitária do 

município com seus públicos; 

d) A consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária proposta; 

e) A capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o município, o desafio e os objetivos 

de comunicação estabelecidos no Briefing; 

f) A exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a verba referencial. 

7.2.1.3. Subquesito 3 – Ideia Criativa 

a) O alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação Publicitária; 

b) A pertinência da solução criativa com a natureza do município, com o desafio e com os objetivos 

de comunicação estabelecidos no Briefing; 

c) A adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo; 

d) A compatibilidade das peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se 

destinam; 

e) A originalidade da solução criativa e a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

f) A clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com os públicos-alvo; 

g) A exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base na verba referencial para 

investimento. 

7.2.1.4. Subquesito 4 – Estratégia de Mídia e Não Mídia 

a) A adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as características da ação publicitária, com a 

verba referencial para investimento e com o desafio e os objetivos de comunicação estabelecidos no 

Briefing; 

b) A consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da estratégia, da tática e dos planos de 

mídia e/ou de novas formas de publicidade digital; 

c) A consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de 

públicos-alvo da campanha publicitária; 

d) A adequação da proposta no uso dos recursos próprios de comunicação do município e seu 

alinhamento com a Estratégia de Mídia e Não Mídia; 

e) O grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba referencial para investimento, 

demonstrados na simulação dos parâmetros de cobertura e frequência. 

7.2.2. Quesito 2 – Capacidade de Atendimento 

a) A experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a adequação das 

quantificações e qualificações desses profissionais às necessidades de comunicação publicitária do 

município, colocando-os à disposição da linha de atuação nos diferentes setores da licitante; 
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b) A funcionalidade do relacionamento operacional entre o município e a licitante, considerando a 

adequação dos prazos máximos, a operacionalidade, a segurança, o grau de liberdade conferido ao 

cliente na escolha de soluções alternativas e presteza e agilidade no atendimento às solicitações. 

7.2.3. Quesito 3 – Repertório 

a) A originalidade da solução criativa e sua adequação à natureza do cliente, ao público-alvo e ao 

desafio de comunicação; 

b) A clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às características dos meios e 

públicos-alvo; 

c) A qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças; 

d) A licitante poderá apresentar até 2 (duas) peças para cada um dos seguintes meios de veiculação: 

rádio, jornal, outdoor e redes sociais. 

7.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

7.4. A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada atribuindo aos 

quesitos ou subquesitos, no máximo, os seguintes pontos: 

 

PROPOSTA TÉCNICA 

QUESITOS E SUBQUESITOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1. Plano de Comunicação Publicitária 65 

I. Raciocínio Básico 15 

II. Estratégia de Comunicação Publicitária 15 

III. Ideia Criativa 20 

IV. Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 

2. Capacidade de Atendimento 20 

I. Profissionais 10 

II. Sistemática de Atendimento 10 

3. Repertório 15 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 
 

 

QUESITO 1 

SUBQUESITO 1 – RACIOCÍNIO BÁSICO PONTUAÇÃO 

Acuidade de compreensão das funções e do papel da Prefeitura de Lagoa 

Nova nos contextos social, político e econômico. 
2 

Da natureza, extensão e da qualidade das relações da Prefeitura de Lagoa 

Nova com seus públicos. 
3 

Das características da Prefeitura de Lagoa Nova e das suas atividades que 5 
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sejam significativas para a comunicação publicitária. 

O entendimento do problema e dos objetivos de comunicação postos pelo 

briefing. 
5 

PONTUAÇÃO TOTAL 15 
 

QUESITO 1 

SUBQUESITO 2 – ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO 

PUBLICITÁRIA 

 
PONTUAÇÃ

O 

O entendimento das questões, a capacidade de articular o desafio de 

comunicação, a cobertura dos públicos-alvo, os objetivos de comunicação 

definidos no briefing e a verba disponível. 

5 

A adequação dos conceitos e das linhas de comunicação propostos e as 

possibilidades de desdobramentos positivos para a comunicação da 

Prefeitura de Lagoa Nova com seus diversos públicos. 

5 

A consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada na 

estratégia de comunicação. 
5 

PONTUAÇÃO TOTAL 15 
 

 

QUESITO 1 

SUBQUESITO 3 – IDEIA CRIATIVA PONTUAÇÃO 

A relação de coerência e consequência com o que estiver proposto na 

Estratégia de Comunicação. 5 

Sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova e à 

sua inserção na sociedade. 5 

A qualidade criativa das peças publicitárias apresentadas. 5 

A compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 5 

PONTUAÇÃO TOTAL 20 

 

 

QUESITO 1 

SUBQUESITO 4 – ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA PONTUAÇÃO 

A criatividade e o conhecimento demonstrados na definição da estratégia e 

na escolha dos meios. 
5 

O conhecimento dos hábitos de consumo de meios dos diversos públicos e 

a capacidade analítica demonstrada no exame desses hábitos. 
5 

O planejamento e a economicidade da aplicação da verba de mídia, 

evidenciada no plano simulado de distribuição das peças 
5 

PONTUAÇÃO TOTAL 15 
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QUESITO 2 

SUBQUESITO 1 – PROFISSIONAIS 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Relação da equipe técnica (com currículo resumido de cada profissional) 

que estará à disposição da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova. 
10 

PONTUAÇÃO TOTAL 10 
 

QUESITO 2 

SUBQUESITO 2 – SISTEMÁTICA DE ATENDIMENTO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

A sistemática de atendimento a ser adotada no relacionamento entre a 

licitante e a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova. 
6 

As estruturas técnica e operacional da licitante para suprir as necessidades 

da conta publicitária a ser atendida 
4 

PONTUAÇÃO TOTAL 10 
 

QUESITO 3 

SUBQUESITO 1 – REPERTÓRIO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

As peças criadas e suas respectivas fichas técnicas para solução do 

problema apresentado no briefing, com suas devidas características e forma 

de veiculação, exposição e distribuição 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL 10 
 

7.5. A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por membro 

da Subcomissão Técnica, considerando-se 1 (uma) casa decimal. 

7.6. Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situações abaixo 

descritas: 

a) Apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que permita 

a identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada; 

b) Não alcançar, no total, 70 (setenta) pontos; 

c) Obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos. 

7.7. Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que não atender às demais exigências do presente 

Edital, a depender da gravidade da ocorrência, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.8 A Pontuação Técnica de cada Licitante (PTL) corresponderá à soma dos pontos dos 3 (três) 

quesitos: Plano de Comunicação Publicitária; Capacidade de Atendimento e Repertório. 

7.9. Após a divulgação, em sessão pública, do resultado do julgamento das propostas técnicas, serão 

analisadas as propostas de preço das licitantes. Em seguida, serão examinados os documentos de 

habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, com a maior pontuação técnica. 

 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1. A licitante deverá apresentar uma única Proposta de Preços, obedecidos os limites impostos, da 
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qual constarão os seguintes itens: 

a) Percentual de desconto sobre os custos internos, baseado na Lista de Referência do Sindicato da 

Agência de Propaganda do Estado do Rio Grande do Norte- SINAPRO/RN, em vigor, a ser concedido 

pela agência à Prefeitura de Lagoa Nova; 

b) Percentual de honorários sobre serviços externos de produção e à execução técnica de peça e ou 

material intermediados e supervisionados pela agência; e, sobre a execução de pesquisas e de outros 

instrumentos, de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios 

de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das 

campanhas realizadas ou a serem realizadas; 

c) Percentual de honorários quando a responsabilidade da Agência limitar-se-á exclusivamente à 

contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo pago pela Prefeitura de 

Lagoa Nova. 

8.2. A classificação da Proposta de Preços se dará da seguinte forma: 

a) Percentual de desconto sobre a Lista de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda 

do Estado do Rio Grande do Norte, fixados no limite estabelecido nos quesitos de item 10. 

PONTOS PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A LISTA DE CUSTOS INTERNOS 

40 80% 

30 De 65% a 79,99% 

20 De 40% a 64,99% 

10 De 30% a 39,99% 
 

b) Percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços prestados por fornecedores, 

referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material; de serviços especializados prestados 

por fornecedores referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliação e  de  geração  de  conhecimento  pertinente  à  execução  do  contrato;  de serviços 

especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas 

inovadoras de comunicação publicitária destinada a expandir os efeitos das mensagens,     em 

consonância com novas tecnologias: 

 

PONTOS PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A LISTA DE CUSTOS INTERNOS 

20 10% 

18 11% 

15 12% 

12 13% 

10 14% 

05 15% 
 

c) Percentual de honorários, quando a responsabilidade da Agência se limitar exclusivamente à 

contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo. 

 

PONTOS PERCENTUAL DE HONORÁRIOS 

20 5% 

18 6% 

15 7% 
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12 8% 

10 9% 

05 10% 
 

8.3. A Pontuação de Preço da Licitante (PPL) será encontrada aplicando-se a fórmula PPL = 

D1+D2+D3, utilizando as seguintes correspondências: 

PPL = Nota final da Proposta de Preço 

D1 - Pontuação aplicada ao Desconto sobre a Lista de Custo Internos do Sindicato das Agências de 

Propaganda do Estado do Rio Grande do Norte; 

D2 - Pontuação aplicada ao Percentual de honorários incidente sobre os preços de: serviços prestados 

por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material; de serviços 

especializados prestados por fornecedores referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de 

outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinente à execução do contrato; de 

serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de 

formas inovadoras de comunicação publicitária destinada a expandir os efeitos das mensagens, em 

consonância com novas tecnologias; 

D3 - Pontuação aplicada ao Percentual de honorários quando a responsabilidade da Agência limitar-

se-á exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo. 

8.4. A análise da Proposta de Preço será realizada com base nas informações da Proposta de Preço 

indicada no item 5.2 deste Edital; 

8.5. Será desclassificada a proposta, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 
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8.9. O Agente de Contratação poderá convocar a licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita 

e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

Contratação. 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.9.3. As licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.10. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedora ou distribuidora. 

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.13. O Agente da Contratação proclamará o resultado da análise das Propostas de Preços, atribuindo 

a nota da Proposta de Preço – NP, que será considerada para o cálculo da Nota Total Ponderada (NTP) 

da licitante, na forma prevista no item 6.6.3. deste Edital. 

8.14. A nota final será calculada através do somatório das notas de proposta técnica e da proposta de 

preço, sendo a nota da proposta técnica com peso de 70% (setenta por cento) e a nota da proposta de 

preço com peso de 30% (trinta por cento), totalizando um percentual de 100% (cem por cento). 
 

9. DA APURAÇÃO DE EVENTUAL DE SOBREPREÇO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

VENCEDORA 

9.1. O Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, deverá realizar avaliação sobre o 

potencial sobrepreço, mesmo que da proposta julgada vencedora. 

9.2. Constatado o risco de sobrepreço, o Agente de Contratação deverá negociar condições mais 

vantajosas. 

9.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

mailto:cpl@lagoanova.rn.gov.br


 
 
 
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

CNPJ 08.182.313/0001-10 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 016/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2891/2024. 

 

 

Av. Drº. Silvio Bezerra de Melo, 363 – Centro – Lagoa Nova/RN – CEP: 59.390-000 
Tel.: (84) 3437-2232 – e-mail: cpl@lagoanova.rn.gov.br 

A CAPITAL DA SERRA DE SANTANA 

9.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sobrepreço, a análise de propostas e a negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso 

de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no artigo 

60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo 

esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

9.6. O Agente de Contratação deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada à proposta ofertada, após a negociação de que trata este item. 

9.7. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.8. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 

9.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

b) Qualquer interessada poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

c) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

9.11. O Agente de Contratação poderá convocar a licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

a) O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
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justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

Contratação; 

b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.12. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. HABILITAÇÃO 

10.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

a) É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 

b) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 

lei. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá- 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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10.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
10.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Certidão de Regularidade da Fazenda Pública Federal, conjunta com a Dívida Ativa da União     e 

Certidão de Regularidade do INSS; 

d) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

e) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou da sede da licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
10.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 
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30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

10.11. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 

convocação, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da 

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

10.11.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

10.11.2. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

10.11.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

10.11.4. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos eles serão considerados válidos se emitidos em até 60 (sessenta) dias. 

 
10.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado 

deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

10.12.2. Cópia autenticada do certificado de qualificação técnica de funcionamento obtido junto ao 

Conselho Executivo das normas- Padrão – CENP (Parágrafo 1º do artigo 4º da Lei Federal nº 

12.232/10). 

10.12.3. Registro da LICITANTE na Associação Brasileira de Agências e Propaganda, sindicato de 

classe no estado da matriz da LICITANTE. Caso e/ou no inexista o referido Sindicato, supre-se por 

declaração de registro da Federação Nacional das Agências de Propaganda – FENAPRO 

 
10.13. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IV); 

b) Declaração de Idoneidade (Anexo V); 

c) Declaração de Cota de Aprendizagem – Artigo 429 CLT (Anexo VI). 

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

a) A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
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período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação 

das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.18. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de até 2 

(duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu 

representante legal; 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 
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11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra 

licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. RECURSOS 

12.1. Declarada a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá a licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante no Edital. 

 

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarada 

vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da fase de propostas. 

13.3. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade da licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 
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14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 

adjudicará e homologará a licitação. 

 

15. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital. 

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

a) Referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

b) A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139   da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

artigo 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do artigo 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

a) Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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15.7. Na hipótese de a vencedora da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a essa licitante, poderá 

convocar outra licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelas partes, salvo casos 

fortuitos ou de força maior, a parte infratora responderá pelas sanções previstas nos artigos 155 e 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 318/2023 de 17 de abril de 2023, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou penal cabíveis. 

 

17. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

17.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao artigo 55, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

17.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade das licitantes, seu acompanhamento. 

17.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 
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18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

18.10. A licitante é a responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 

vencedora, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

18.11. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

18.12. A Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN poderá revogar esta Concorrência por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
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convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 

e contraditório. 

a) A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato; 

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase da Concorrência, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

18.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

https://lagoanova.rn.gov.br, período em que os autos do processo administrativo permanecerão com 

acesso e vista franqueada aos interessados. 

18.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Briefing; 

ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO III – Proposta de Preços (Modelo); 

ANEXO IV – Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Modelo); 

ANEXO V – Declaração de Idoneidade; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Cota de Aprendizagem – Artigo 429 CLT; 

ANEXO VII – Minuta do Contrato. 

 
Lagoa Nova/RN, 17 de julho de 2024. 

 

 
José Flávio Cardoso da Silva 

Pregoeiro
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ANEXO III – Proposta de Preços 

 
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

À Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN, 

 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 016/2024 

Processo Administrativo nº 2891/2024 

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os serviços descritos: 
 

Item Especificação do Serviço UND QNT Valor Global 

001 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA ESPECIALIZADA OS PARA 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E MARKETING, 

SOB DEMANDA, PARA ATENDIMENTO DASNECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN. 

SERV 01 R$ 300.000,00 

 
 

Item Descrição Percentuais% 

1 Pontuação aplicada ao Desconto sobre a Lista de Custo Internos do Sindicato 

das Agências de Propaganda do Estado do Rio Grande do Norte. 
% (  ) 

2 

Pontuação aplicada ao Percentual de honorários incidente sobre os preços de: 

serviços prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução 

técnica de peça e ou material; de serviços especializados prestados por 

fornecedores referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de 

outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinente à 

execução do contrato; de serviços especializados prestados por fornecedores, 

referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 

comunicação publicitária destinada a expandir os efeitos das mensagens, em 

consonância com novas tecnologias. 

% (  ) 

3 

Pontuação aplicada ao Percentual de honorários quando a responsabilidade da 

Agência limitar-se-á exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço 

ou suprimento, sobre o valor respectivo. 

% (  ) 

 

a) Após tomarmos conhecimento dos documentos e exigências editalícias, submetemos à apreciação 

da PMLN, a nossa proposta comercial e certificamos que todos os documentos foram examinados, 

assumindo total responsabilidade por quaisquer erros ou omissões porventura existentes; 

b) Declaramos que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas tais 

como: materiais; mão de obra; transportes; bem como todos os elementos que garantam a execução 

dos serviços dentro das exigências das normas, especificações e detalhes, incluídos, também, todos os 

encargos previdenciários e sociais, seguros, tributos, lucros, remunerações e quaisquer outras 

necessárias à total e perfeita execução dos serviços objeto desta Licitação; 

c) Declaramos que aceitamos as condições deste Edital e, caso seja vencedora da licitação, 

executaremos os serviços de acordo com o termo de referência e condições estabelecidas e aceitos 

pelo Município, conforme descrito na minuta do termo de contrato; 
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d) O prazo de validade desta “PROPOSTA DE PREÇOS” é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 

data de sua apresentação; 

e) Que não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021; 

f) Indicamos abaixo os dados pessoais do representante legal com poderes para a assinatura de 

contrato, porventura a nossa empresa seja declarada a vencedora do certame. 

 
Nome do Representante da Licitante:  .  

( ) Sócio ( ) Procurador Assinatura digital: (  ) Sim ( ) Não Nacionalidade:  / Estado 

Civil:   . RG nº:             / CPF nº:                 . Telefone:             / Celular:   . 

Endereço eletrônico:                 . Endereço Residencial:             , nº         , CEP:       . Cidade:    /UF: 

____. Nome do Responsável Técnico:                  . Titulação:               . Dados Bancários da 

Contratada: (Preferencialmente Banco do Brasil). Banco:              , Agência:  , Conta-

corrente:  . Chave do PIX:               . 
 

* A indicação de Procurador, está condicionada a apresentação de uma Procuração legalmente 

constituída em cartório, para fins de assinatura do contrato. 

 

Local e data. 
 

 

Nome e assinatura do representante legal 

Razão Social da Licitante 

(carimbo da empresa licitante) 

 

 
Obs.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que forneçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(MODELO) 

 
Ref.: Concorrência Eletrônico nº 016/2024 

Processo Administrativo nº 2891/2024 

 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: declara, sob as penas 

da lei, em especial o artigo 299 do código penal brasileiro, que: 

 
a) A proposta apresentada para participar foi elaborada de maneira independente (pela licitante), e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida licitação; 

 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 
 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da PMCA, antes da abertura 

oficial das propostas; e 

 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 
Local e data. 

 

 
Representante Legal 

mailto:cpl@lagoanova.rn.gov.br


 
 
 
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

CNPJ 08.182.313/0001-10 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 016/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2891/2024. 

 

 

Av. Drº. Silvio Bezerra de Melo, 363 – Centro – Lagoa Nova/RN – CEP: 59.390-000 
Tel.: (84) 3437-2232 – e-mail: cpl@lagoanova.rn.gov.br 

A CAPITAL DA SERRA DE SANTANA 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº 016/2024 

Processo Administrativo nº 2891/2024 

 
À, 

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO 

 
A  empresa   ,   inscrita   no CNPJ  nº  , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).   , portador da carteira de identidade nº                    e  

do CPF nº  , declara  não ter recebido do  município de   /UF ou de 

qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e  municipal, 

suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com 

a administração federal, estadual e municipal. 

 
Local e data. 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM – Artigo 

429 CLT 

 

 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 016/2024 

Processo Administrativo nº 2891/2024 

 
Razão Social:    

CNPJ:    

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que cumprimos a cota de aprendizagem nos termos 

estabelecidos no artigo 429 da CLT. 

 
 

( ) Empresa enquadrada na Lei Complementa 123/2006 e 147/2014, que estabelece tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no que se refere ao 

cumprimento do artigo 429 e seguintes da CLT. 

 

 

Local e data. 

 

 

 
 

Nome e assinatura do representante legal 

Razão Social da Licitante (carimbo da empresa licitante) 
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /2024 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

TÉCNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA E A EMPRESA         __

 . 

  
O MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 

08.182.313/0001-10, com sede na Av. Dr. Silvio Bezerra de Melo, nº 363, Centro, neste ato, 

representado pelo Prefeito, Sr. Luciano Silva Santos, brasileiro, casado, portador do CPF nº 

854.***.***-74, residente e domiciliado em Lagoa Nova/RN, doravante denominado   

CONTRATANTE,   e   a  empresa   , CNPJ nº  , sediada na 

Rua/Avenida  , nº       , Bairro em  -UF, CEP  , 

endereço eletrônico:    e telefone(s): neste  ato,  representada  por  seu(a)  , 

Sr.(a)    ,  brasileiro(a),  estado  civil,  portador(a)  do 

CPF nº   , residente na Rua/Avenida  , nº          ,  Bairro  

em    /UF,  CEP  , doravante denominada CONTRATADA, tem 

entre si, celebrado o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de Concorrência 

Eletrônica nº  xxx/2024 – Processo  Administrativo  nº xxxx/2024, sob a regência da sob a regência 

da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, n° 147/2014, Lei Federal n° 

12.232/10, Código Penal, normas de Direito Civil e mediante as cláusulas e condições elencadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto deste instrumento é a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA ESPECIALIZADA OS PARA 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E MARKETING, SOB DEMANDA, PARA ATENDIMENTO 

DASNECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN, sendo estes os determinados 

na  Lei Federal nº  12.232/2010  no  artigo  2º,  com  fulcro  na Lei Federal 14.133/2021, que tenha o 

objetivo de difundir ideias e informar o público em geral, incluindo a realização de serviços e 

produção dos materiais estabelecidos na tabela  SINAPRO,  com o intuito de atender o princípio da 

publicidade e ao direito à informação do público em geral, conforme termo de referência, projetos, 

planilhas, cronograma físico-financeiro e demais anexos que integram o instrumento editalício. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO CONTRATO 

2.1. Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ (por extenso), para todos os fins e 

efeitos legais. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento se dará nos termos estabelecidos no Termo de Referência. 

3.2. Nota fiscal/Fatura da Contratada emitida para o município de Lagoa Nova, devidamente 

certificada, acompanhadas das notas fiscais dos prestadores de serviços, incluindo 2 (dois) exemplares 

de todas as publicações realizadas no período para a Assessoria de Comunicação. 

3.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o 

decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que 

estas foram cumpridas. 

3.4. Os serviços serão pagos em conformidade com as especificações constantes abaixo: 

a) Serviços internos da agência: será remunerado dentro do valor de desconto oferecido pela empresa 

contratada, tendo-se como referência os valores constantes na Tabela do SINAPRO, conforme 

proposta comercial; 

b) Serviços subcontratados pela agência: os serviços de publicações na imprensa falada, escrita e 

televisada, serão remunerados, conforme as disposições da Lei 4.680/1995 e Decreto nº 57.690/1966, 

diretamente pela Contratada e, os serviços subcontratados como (gráficas, confecções e similares, 

outdoor, pesquisa de opinião e outros), serão remunerados aos prestadores, diretamente pela 

Contratada, conforme acordo externo entre as partes. 

3.5 Não será devida qualquer remuneração à Contratada sobre quaisquer serviços de terceiros 

solicitados e pagos diretamente pelo município e também sobre quaisquer serviços que não se 

enquadrem nos termos do edital e seus anexos. Caso os serviços sejam solicitados em desacordo a 

Contratada poderá justificar tal ocorrência perante o gestor do contrato antes de sua realização. 

3.6 Os custos e as despesas de veiculação apresentados ao Contratante para pagamento deverão ser 

acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos 

descontos negociados, dos pedidos de inserção correspondentes e de relatórios e comprovação de 

checagem de veiculação. 

3.7 Pertencem ao Contratante as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia diretamente ou 

por intermédio de agência de publicidade, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma 

do tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação. 

3.8. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão municipal, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. Para receber seus créditos a 

Contratada deverá comprovar a manutenção da regularidade fiscal e tributária que lhe foram exigidas 

quando da habilitação. 
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3.9. A administração municipal reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de 

penalidades pecuniárias aplicadas a Contratada e para ressarcir danos a terceiros. 

3.10. Nenhum outro pagamento será devido pelo município a Contratada, seja a que título for, nem 

direta, nem indiretamente, sendo certa que a Contratada é a única responsável pelo cumprimento de 

todas as obrigações legais e regulamentares. 

3.11. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento será 

contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões). 

3.12. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

3.13. Para receber seus créditos a Contratada deverá comprovar a manutenção da regularidade fiscal e 

tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

3.14. A PMLN reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades 

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

3.15. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a efetiva ação dos profissionais nas 

obras, mediante apresentação de realizar a medição do fiscal e aceite do mesmo, independente do 

valor expresso, por mês, no cronograma físico-financeiro. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS 

4.1. O prazo de vigência será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. A eficácia deste instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial do 

município, sendo esta de responsabilidade do Contratante. 

4.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os motivos e 

aceitos pela Administração, conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.4. Para os fins previstos neste item a Contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente 

justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

4.5. A eficácia deste instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial do 

município, sendo esta de responsabilidade do Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Constituem obrigações da Contratada: 

a) Iniciar os serviços no prazo definido na Ordem de Serviços, observando o fiel cumprimento dos das 

normas, das especificações estabelecidas e das demais condições fixadas no edital e seus anexos; 

b) Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m) 

poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 
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c) Submeter à Assessoria de Comunicação os trabalhos a serem executados com os respectivos custos, 

para autorização e aprovação; 

d) Realizar, pelo menos, 01 (uma) visita por mês, com jornada mínima de 06 (seis) horas por mês, 

durante a execução do contrato, que poderá ser agendada a critério do Contratante; 

e) Apresentar plano de avaliação dos resultados, planejamento de mídia e definição do impacto total 

desejado e de frequência de veiculação necessária de cada campanha; 

f) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante quanto à execução 

dos serviços; 

g) Responsabilizar-se pela execução dos serviços do objeto contratual, sob a supervisão e 

coordenação da Assessoria de Comunicação; 

h) Responsabilizar-se por qualquer infração ao direito de uso de ideias, métodos ou processos 

legalmente protegidos, respondendo por eventuais indenizações, referentes aos serviços por ela 

prestados ou administrados; 

i) Subsidiar o município com as informações necessárias à publicação, trimestral, do montante das 

despesas com publicidade, pagas ou contratadas naquele período, com a empresa contratada; 

j) Transferir para o Contratante os direitos autorais relativos aos produtos de comunicação e outros 

abrangidos pelo objeto contratual, inclusive, as peças publicitárias, respeitado a legislação pertinente; 

k) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, em especial aquelas previstas 

no edital de abertura da licitação e do contrato, bem como manter em dia as obrigações sociais e 

salariais dos empregados; 

l) Atender as solicitações de serviços de acordo com especificações técnicas, procedimentos de 

controles administrativos, cronogramas físicos que venham ser estabelecidos pelo Contratante; 

m) Permitir e facilitar à Fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

n) Dar início à execução do contrato imediatamente após o recebimento da ordem de serviço; 

o) Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e 

Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

p) Dispor de pessoal necessário à execução dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão e outros análogos, obedecidas às 

disposições da legislação trabalhista vigente, cabendo à Contratada, por exigência da Administração, 

em caso de não atendimento das exigências do certame e do contrato, substituir qualquer de seus 

funcionários num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

q) Zelar pela administração do seu pessoal, adotando as medidas necessárias ao bom desempenho do 

serviço; 
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r) Fiscalizar e manter adequada conduta do seu pessoal nos setores de atividade, bem como, nas 

dependências do Contratante, fornecendo-lhes manual de procedimento contendo instruções acerca de 

obrigações, atos, atitudes e ações a serem evitadas durante o serviço; 

s) Todas as determinações dadas pelo Contratante ao representante citado serão consideradas como 

dirigidas à Contratada, bem como todas as ações ou omissões desse funcionário, que venham a 

prejudicar a normalidade dos serviços; 

t) Assumir as despesas com alimentação, hospedagem e comunicação dos seus funcionários durante a 

prestação dos serviços; 

u) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

v) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos resultantes de 

caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danos ou defeitos dos bens do 

município e/ou da Contratada, de seus funcionários ou de terceiros, bem como arcar com todos os 

custos decorrentes de imprudência, imperícia ou negligência no cumprimento de suas obrigações 

contratuais ou legais, tais como multas de trânsito; 

a) Responder por danos causados diretamente ao município ou a terceiros, provenientes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pela Administração; 

w) Manter o acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias 

produzidas durante o período de no mínimo 5 (cinco) anos após a extinção do contrato; 

y) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação. 

 
5.2. Constituem obrigações do Contratante: 

a) Emitir a Ordem de Serviço, fornecer informações e a documentação técnicas indispensáveis à 

perfeita realização dos serviços ora licitado; 

b) Fornecer dados e informações necessárias para a execução dos serviços, bem como esclarecer 

dúvidas relativas aos mesmos; 

c) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação de serviços executados pela Contratada e notificar 

sobre qualquer irregularidade encontrada na plena e fiel execução do objeto contratado, fixando-lhe, 

quando não pactuado no contrato, prazo para corrigi-la; 

d) Notificar sobre qualquer irregularidade encontrada na plena e fiel execução do objeto contratado, 

fixando lhe, quando não pactuado no contrato, prazo para corrigi-la; 

e) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação; 
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f) Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança, Medicina e Higiene do Trabalho; 

g) Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas da PMLN e, bem assim, daquelas por 

si levantadas e de outras das quais venha a conhecer durante execução dos serviços, as quais não 

poderão ser por ela utilizadas, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que não a do 

cumprimento do objeto; 

h) Cuidar para que os elementos utilizados na execução dos serviços contratualmente previstos 

tenham tratamento reservado, por si ou por quaisquer de seus profissionais envolvidos no contrato, 

inclusive obrigando-se a não reproduzi-los ou cedê-los, sem a prévia e expressa autorização por 

escrito; 

i) Responder pela correção e qualidade dos serviços, ainda que autorizada sua execução por terceiros, 

observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis; 

j) Permitir livre acesso dos empregados da Contratada às instalações onde serão executados os 

serviços, independentemente de permissão prévia, desde que estejam devidamente credenciados, 

portando crachá de identificação e exclusivamente para execução dos serviços; 

k) Acompanhar direta ou indiretamente, a qualidade dos serviços executados, verificando o 

atendimento às especificações e demais normas técnicas; 

l) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços, dentro 

das normas deste contrato; 

m) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma estabelecidas no contrato; 

n) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

6.1. O recurso orçamentário será o constante do exercício de 2024, na rubrica a seguir e sucessiva 

correspondente: 

Unidade: 02.0001 – Gabinete do Prefeito; 

Ação: 2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito; 

Natureza: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – EQUIPE TÉCNICA 

7.1. Os trabalhos deverão ser realizados pelos membros da equipe técnica apresentada pela 

Contratada, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 

que prévia e expressamente aprovada pelo Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

8.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação constante por 

parte do Contratante, por meio de representantes com atribuição específica para tal, os quais terão 
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livre acesso e autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral aos responsáveis 

técnicos da Contratada, procedendo qualquer determinação que seja necessária à perfeita execução dos 

serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo 

atendimento às cláusulas contratuais. 

8.2. Ficam designados para desempenhar as funções de gestor e fiscal do contrato os servidores 

listados abaixo: 

8.2.1. A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade do servidor indicado pelo chefe do 

executivo, nomeado através de portaria. 

 

CLÁUSULA NONA – PUBLICAÇÃO 

9.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial do 

município de Lagoa Nova/RN e PNCP, sendo esta de responsabilidade do Contratante. 

9.2. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – TERMO ADITIVO 

10.1. A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.2. É imprescindível o envio de pedido de aditivo com justificativa e cronograma físico- financeiro 

atualizado, para os casos de aditamento de prazos, e na hipótese de acréscimos de valores deverá ser 

apresentada ainda, a nova planilha orçamentária de custo global. 

10.3. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do artigo 138 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no artigo 139 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

b) Amigavelmente, nos termos do artigo 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

c) A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 

previstos no artigo137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.4. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa prevista 

no artigo 115 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

mailto:cpl@lagoanova.rn.gov.br


 
 
 
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

CNPJ 08.182.313/0001-10 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 016/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2891/2024. 

 

 

Av. Drº. Silvio Bezerra de Melo, 363 – Centro – Lagoa Nova/RN – CEP: 59.390-000 
Tel.: (84) 3437-2232 – e-mail: cpl@lagoanova.rn.gov.br 

A CAPITAL DA SERRA DE SANTANA 

11.1. Qualquer alteração, reajuste, repactuação e/ou reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

procedido em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 

Federal n° 12.232/10, dispõe sobre a concessão de reajuste, repactuação e revisão dos preços dos 

contratos administrativos no âmbito do Poder Executivo do Município de Lagoa Nova/RN e suas 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelas partes, salvo casos 

fortuitos ou de força maior, a parte infratora responderá pelas sanções previstas nos artigos 155 e 156 

da Lei Federal nº 14133/2021, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à Contratada: 

a) Caucionar ou utilizar este termo de contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do Contratante, salvo 

nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. O presente contrato poderá ser rescindido na forma do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

sem prejuízo às sanções aplicáveis e sem que caiba à Contratado direito de qualquer indenização. 

15.2. Formalizada a rescisão que vigorará a partir da data de sua comunicação à Contratada, esta 

entregará a documentação correspondente aos serviços executados, que, se aceitos pela fiscalização, 

serão pagos pela Prefeitura Municipal, deduzidos os débitos existentes. 

15.3. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O presente contrato vincula-se as próprias cláusulas avençadas e deverá ser executado fielmente 
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A CAPITAL DA SERRA DE SANTANA 

pelas partes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, bem 

como ao instrumento editalício e seus anexos. 

16.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Currais Novos/RN para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 

execução deste contrato. 

16.3. E, por estarem justas e acordes, as partes firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Lagoa Nova/RN,  de  de 2024. 

 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN 

CNPJ: 08.182.313/0001-10 

Luciano Silva Santos 

Prefeito 

Contratada 
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